
ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ. 

Com Referência ao Edital de Concorrência Pública n° 
01/2016, Processo n° 8505143-70.2016. 8.06. 0000. 

RECORRENTE: OK EMPREENDIMENTOS SERViÇOS E 
CONSTRUÇÕES L TOA. VEM INTERPOR RECURSO 
ADMINISTRATIVO CONTRA SUA INABILITAÇÃO. 

OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS L TOA, 
Inscrita sob. N° 08.642. 026/0001-45, com sede à Rua Joaquim 
Pimenta, n° 195,CEP:60.410220,Fortaleza-Ce, com base na Lei 
Federal n° 8. 666/93, com fundamento nos artigos. 5°, XXXIV e 
LV, "a", e 37, ambos da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinados com as determinações contidas na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, mais precisamente o artigo 
109, inciso I, alínea "a)", e suas alterações posteriores, e 
demais dispositivos legais pertinentes à matéria, vem, perante 
Vossa Senhoria. , interpor o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a equivocada decisão proferida por 
essa respeitável Comissão Permanente de Licitação que a 
julgou como inabilitada no presente certame, tudo conforme 
adiante segue, rogando, desde já, seja a presente dirigida à 
autoridade que lhe for imediatamente superior, caso Vossa 
Senhoria, não se convença das razões abaixo formuladas e, 
"spont propria", não proceda com a reforma da decisão ora 
atacada, decidindo, por conseqüência, pela habilitação da 
signatária. 
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Tempestividade 

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, 
uma vez que a intimação para da Decisão Administrativa ora 
atacada se deu ao 22 dia do mês de Agosto de 2016. Sendo o 
prazo legal para a apresentação da presente medida recursal 
de 05(cinco) dias úteis, são as razões ora formuladas 
plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo 
recursal na esfera administrativa apenas se dará em data de 
29 de Agosto do ano em curso, razão pela qual deve essa 
respeitável Comissão Permanente de Licitação conhecer e 
julgar a presente medida. 

O Motivo do Recurso. 

o presente recurso é interposto em decorrência de haver 
essa Comissão Permanente de Licitação, ao julgar inabilitada 
a signatária do certame supra especificado, adotou como 
fundamento para tal decisão, no fato da RECORRENTE, com o 
fim de atender à exigência edilícia contida, especificamente, 
no item 5. DOS DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO-ENVELOPE 
"A" e SEUS SUBíTENS, E TODA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL 
EM REFERÊNCIA, e haver se utilizado de FARTA 
DOCUMENTAÇÃO, devidamente apresentada no ato da 
sessão, para atender todas as exigências do Edital de 
Concorrência aqui referenciado, e ainda representada pelo 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL EMITIDO PELO 
ESTADO DO CEARÁ, vem COM RELAÇÃO AO SUBITEM 
5.2.6. 4  DO EDITAL, que exige Declaração de Elaboração 
I ndependentemente de Proposta, conforme modelo constante 
no Anexo XI do Edital, afirmar que é contraditório essa 
exigência, porque: 1°, não existe esse modelo Anexo XI ao 
Edital em referência com essa redação, 2°,0 Anexo XI 
constante do Edital aqui questionado é o constante do item 1-
DO OBJETO, SUBíTEM 1.2, QUE DIZ ANEXO XI - Modelo de 
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho do menor (Lei n° 
9. 854/99) e essa exigência foi cumprida pela RECORRENTE é 
só essa Conceituada Comissão rever nossa DOCUMENTAÇÃO 
que verá as razões de nosso RECURSO. 
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PREENDIME 

o Equívoco Cometido pela Comissão Permanente de Licitação 

Através da leitura da Ata de Reunião realizada na data de 22 
de Agosto de 2016 por essa Comissão Permanente de 
Licitação, ao proceder-se com o registro da decisão que 
inabilitou a RECORRENTE, assim se posicionou esse 
respeitável colegiado: 

"( ... ) Foi declarada inabilitada a empresa OK 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS L TOA, 
Inscrita sob. N° 08.642.026/0001-45, com sede à Rua Joaquim 
Pimenta, n° 195,CEP: 60.410220,Fortaleza-Ce,pelas razões a 
seguir delineadas: À DOCUMENTAÇÃO DA RECORRENTE 
para sua Habilitação foi apresentada legalmente e de acordo 
com as exigências contidas no item 5. DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" E SEUS SUBíTENS, DO 
EDITAL ACIMA REFERENCIADO, CONSTANTES DE SUA 
HABILITAÇÃO. A RECORRENTE está representada pela 
FARTA DOCUMENTAÇÃO e sua INSCRiÇÃO NO 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO ESTADO DO 
CEARÁ COM SUA VALIDADE EM CURSO, apresentado, 
portanto, aquém do mínino exigido pelo edital regulatório do 
certame, em seu item 5. DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E SEUS SUBíTENS do supra citado Edital. Por 
fim saliente-se que, realizada satisfatoriamente as exigências 
estabelecidas no item 5. DOS DOCUMENTOS DE 
HABILlTAÇÃO- ENVELOPE "A" E SUBíTENS do mencionado 
Edital, e mesmo assim, essa Conceituada Comissão, 
INABILITOU a RECORRENTE, por entender que a 
RECORRENTE, não atendeu à exigência do iTEM 5."SUBíTEM 
5.2.6.4" DO EDITAL. 

Objetivando demonstrar de forma inequívoca a confusão 
cometida por essa respeitável Comissão Permanente de 
Licitação na decisão administrativa acima apontada, faz-se 
necessária a transcrição do regramento editalício inerente à 
documentação destinada à comprovação da HABILITAÇÃO, 
da RECORRENTE, e aqui já exposto anteriormente nessa peça 
RECORSAL, razão pela qual pede-se vênia para assim 
proceder: 
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EMPREENDIMENTOS 

Através dos regramentos acima transcritos, pode-se 
facilmente concluir que os mesmos regulam a metodologia 
que deverá ser adotada por parte dos licitantes, bem como, 
seguida por parte dos membros dessa respeitável Comissão 
Permanente de licitação com o fim de se comprovar os fatos 
Constantes no item sub item aqui comentado e CONTESTADO 
pela RECORRENTE. 

Comprovação essa por parte das empresas interessadas em 
adjudicar o objeto licitado. 
Não há que se confundir com a redação do item 5. Dos 
Documentos de Habilitação - Envelope "A" e sub ítem 5.2.6.4  
do Edital com a relação da farta documentação apresentada 
na Licitação em apreço. A farta documentação da 
RECORRENTE é parte integrante desse processo Licitatório e 
para a devida comprovação de sua regular HABILITAÇÃO. 
Por óbvio, são coisas absolutamente distintas, seja sob o 
ponto de vista, dessa conceituada comissão de Licitação, seja 
sob a ótica contida no mencionado instrumento convocatório. 

O Edital em questão é por demais claro ao regular no item 
acima transcrito, precisamente identificado como: item 5. 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
SUSíTEM 5.2.6.4., já comentado anteriormente, JURíDICA 
QUE DIZ: CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) 
EMITIDO PELA CENTRAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE 
FORTALEZA, NO SEU PRAZO DE VIGÊNCIA, COMPROVANDO 
SER A LICITANTE FORNECEDORA DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NESTE EDITAL,e respectiva,Comprovação 
se dá mediante Inscrição Cadastral No Cadastro de 
Fornecedores do Estado do Ceará, Certificado de Registro 
Cadastral(CRC) e a FARTA DOCUMENTAÇÃO aqui 
apresentada é o espelho que consta a regularização do 
referido item 5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -
ENVELOPE "A" e do SUBíTEM 5. 2.6. 4  EM QUESTÃO QUE DIZ: 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
conforme modelo no Anexo XI do Edital e que esse subitem 
não tem como ser atendido pela RECORRENTE porque não 
existe essa redação nesse Anexo XI do Edital e sim a redação 

. 
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PREENDIMENTC 

que deveria ser do item 5. Subitem 5.2.6.4, consta são duas 
redações dos Anexos XI-subitem 5.2.6.1. Declaração do 
licitante, assinada por quem de direito, se couber, de tratar-se 
de Microempresa-ME ou Empresa de pequeno Porte-EPP, 
conforme modelo constante do Anexo XI deste Edital, Cópia 
Anexa, e o ítem 1. DO OBJETO, SUBíTEM 1.2. São partes 
integrantes deste Edital os seguintes anexos: Anexo I - Projeto 
Básico, e outros constantes dessa relação, e fala também no 
Anexo XI - Modelo de declaração relativa à Proibição do 
Trabalho do Menor (Lei n° 9.854/99), cópia Anexa. De 
conformidade com especificações acima referidas, que a 
RECORRENTE apresentou no dia da abertura do certame 
licitatório " 22 de Agosto de 2016" as 11 horas 30min., 
Conforme a ata da sessão Pública da referida Concorrência 
Pública, tudo de pronto ao atendimento do(s) item(ns) e sub 
item(ns) em questão supra citados do referido Edital. 

Por óbvio não se está defendendo que a RECORRENTE não se 
encontrava compelida a apresentar a documentação 
correspondente ao objeto licitado, visto que inexiste dúvidas 
quanto à regularidade de tal normatização de acordo com o 
que foi explicitado. 

Entretanto, apesar de absolutamente regular as exigências 
contidas no item e sub item do Edital em questão, fica 
evidente o equívoco cometido por essa Comissão Permanente 
de Licitação quando considerou INABILITADA a 
RECORRENTE, quando a mesma atendeu na integra todas as 
exigências contidas nos itens e subitens do Edital aqui 
questionados e acima referido. 

Ora Senhor Presidente, o regramento acima transcrito não 
guarda qualquer relação com as exigências formuladas no 
item e subitem do Edital visto que, conforme já acima 
abordado, exigido no referido edital e configurador da 
eXlgencia, e cumprida toda exigência por parte da 
RECORRENTE, principalmente no que diz respeito ao íTEM E 
SUBíTEM EM QUESTÃO, pode ser detido(s) pela FARTA 
DOCUMENTAÇÃO aqui apresentada e o CERTIFICADO DE 
REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES DO ESTADO DO 
CEARÁ QUE ORA CONSTA A INSCRiÇÃO DE NOSSA 
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EMPREENDIMENTOS 

EMPRESA, SUA HABILITAÇÃO JURíDICA DO EDITAL ORA 
REFERENCIADO É REAL. 

Diante de tais ponderações, fica evidente que o cerne da 
questão contida na Decisão Administrativa atacada através do 
presente Recurso Administrativo encontra-se na metodologia 
que seria possível a RECORRENTE adotar com o fim de 
demonstrar de forma inequívoca aos membros dessa 
respeitável Comissão permanente de licitação apresentar 
sua REGULARIZAÇÃO NO QUE DIZ RESPEITO ao íTEM E 
SUBíTEM AQUI QUESTIONADO com a DOCUMENTAÇÃO QUE 
É PARTE INTEGRANTE DESSE PROCESSO LlCITATÓRIO. 

O acatamento das informações está formalizada através da 
documentação já acostada nos autos do presente 
procedimento concorrencial, a evolução vivenciada por parte 
da RECORRENTE e detalhadamente informado com a Farta 
Documentação, já apresentada no mencionado processo 
Licitatório. 

O Direito 

No que se refere aos ensinamentos doutrinários decorrentes 
das disposições contidas na vigente lei 8.666/93, ao tratar da 
questão inerente à discricionariedade detida pela 
Administração Pública quando da adoção dos regramentos 
regedores do processo concorrencial, trazemos à análise 
dessa respeitável Comissão plenamente de licitação a 
inatacável lição abaixo transcrita: 

"É na determinação do conteúdo jurídico da isonomia, no dia
a-dia das licitações e contratações públicas, que surgirão as 
questões que a lei 8.666/93 ajudará a resolver. Ilustre-se com 
a aplicação do principio da vinculação ao instrumento 
convocatório, também explicitado a lei 8.666/93 Suponha-se 
que o edital de licitação venha a estabelecer requisito que se 
revele discriminatório, de molde a impossibilitar a 
participação no certame da empresa que o desatenda, 
inobstante tal requisito não se mostrar essencial, seja para 
habilitar-se o licitante ou para a testar a exeqüibilidade de sua 
proposta. Em outras palavras, entre o requisito do edital e as 
finalidades da licitação a que se refere não se vê nexo causal. 
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Resulta claro que a presença do discrimen no ato 
convocatório almeja afastar da competição certa, ou certas, 
empresas, beneficiando outra, ou outras. Nessas 
circunstancias, o edital há de ser desconsiderado quanto 
àquele requisito, porque o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório não derroga o da isonomia, 
devendo, antes, a ele subordinar-se."1 

"A igualdade de todos perante a lei ocupava, nos textos 
constitucionais brasileiros anteriores, posição de permeio aos 
demais direitos individuais. A Carta Magna de 1988 alterou-lhe 
a topografia, inserindo-a na cabeça do artigo em que arrola os 
direitos fundamentais. A mudança, como faz ver Celso Ribeiro 
Bastos2: "é prenhe de significação ... Na verdade, a sua 
função é a de um verdadeiro princípio a informar e a 
condicionar todo o restante do direito... A igualdade não 
assegura nenhuma situação jurídica específica, mas garante o 
indivíduo contra toda má utilização que possa ser feita da 
ordem jurídica. 

A igualdade é, portanto, o mais vasto dos princípios 
constitucionais, não se vendo recanto onde ela não seja 
impositiva"3. 

"Posta nestes devidos termos, a isonomia prescindiria de 
menção expressa para impor-se às licitações e contratações 
públicas. Mas andou bem o legislador ao incluí-Ia em 
disposição enunciadora dos princípios básicos da licitação, 
como que a advertir administradores e licitantes de que 
aqueles princípios há de ser aplicados em harmonia com o da 
igualdade. 
Prossegue da Lei n° 8.666/93 definindo a finalidade de toda 
licitação. A definição é de caráter geral porque concerne a 
elemento estrutural do ato administrativo, qual seja a 
finalidade. A síntese de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO é 
precisa e suficiente: "Finalidade é o resultado que a 
Administração quer alcançar com a prática do ato. Em sentido 
amplo, a finalidade sempre corresponde à consecução de um 
resultado de interesse público; nesse sentido, se diz que o ato 
administrativo tem que ter sempre finalidade pública. Em 
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PREENDIM TO 

sentido restrito, finalidade é o resultado específico que cada 
ato deve produzir, conforme definido em lei; nesse sentido se 

diz que a finalidade do ato administrativo é sempre a que 
decorre explícita ou implicitamente da lei. É o legislador que 
define a finalidade que o ato deve alcançar, não havendo 
liberdade de opção para a autoridade administrativa ... Seja 
infringida a finalidade legal do ato (em sentido estrito), seja 
desatendido o seu fim de interesse público (sentido amplo), o 
ato será ilegal, por desvio de poder". 

Os ensinamentos acima expostos são por demais suficientes 
para, aliados à disposição contida na vigente lei 8.666/93, 
possibilitar a conclusão de que fora intenção do legislador 
permitir aos licitantes, à data da apresentação da proposta 
comercial, comprovar deter a condição exigida pelo órgão 
responsável pela promoção do processo concorrencial. 

Destarte, torna-se descabida a interpretação subjetiva da 
norma edilícia que lastreou a Decisão Administrativa ora 
atacada, uma vez que a da vigente lei 8.666/93 de Licitações 
é por demais claro e expresso no sentido de impor ao gestor 
público uma interpretação exclusivamente objetiva das 
normas que regem um processo licitatório. 

Vale ainda frisar que o fim maior do procedimento 
concorrencial é a ampliação da disputa, jamais a redução do 
número de licitantes. Importa ressaltar que o acatamento das 
razões contidas no presente Recurso Administrativo não 
imporá qualquer espécie de prejuízo ou risco à segurança 
jurídica necessária ao estado acaso venha a contratar com a 
RECORRENTE, uma vez que através dos documentos 
acostados ao vertente processo concorrencial, encontra-se 
fartamente demonstrada a HABILlATAÇÃO DA 
RECORRENTE. 

Insistindo, ainda, nos ensinamentos doutrinários aplicáveis ao 
caso em tela, prossegue-se: 

"2.3.2) A redução progressiva da discricionariedade: A 
disciplina legal da licitação caracteriza-se pela redução 
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progressiva da discricionariedade. Assim se passa porque a 
lei atribui à autoridade administrativa margem relativamente 

relevante de autonomia nas etapas iniciais do procedimento 
licitatório. Porém, as escolhas realizadas pela Administração 
produzem efeitos vinculantes, na acepção de que os atos 
administrativos posteriores devem ser compatíveis com as 
decisões adotadas nas fases anteriores. 

2.3.3) A discricionariedade anterior à elaboração do ato 
convocatório É evidente que seria inviável 
transformar o procedimento licitatório, desde a fase interna, 
numa atividade integralmente vinculada à lei. Isso acarretaria 
a necessidade de uma lei disciplinando cada licitação. A 
estrita e absoluta legalidade tornaria inviável o 
aperfeiçoamento da contratação administrativa. Uma 
vinculação assim ampla e exaustiva seria tão prejudicial e 
indesejável quanto à total liberação do administrador para 
formalizar o contrato que melhor lhe aprouvesse. 

Por isso a lei ressalva autonomia para a Administração definir 
as condições da contratação administrativa. Mas, 
simultaneamente, estrutura o procedimento licitatório de 
modo a restringir a discricionariedade a determinadas fases 
ou momentos específicos. 

Reservou-se à Administração a liberdade de escolha do 
momento de realização da licitação de seu objeto, da 
especificação de condições de execução, das condições de 
pagamento etc. Essa competência discricionária exercita-·se 
no momento preparatório e inicial da licitação. Uma vez 
realizadas essas escolhas, exaure-se a discricionariedade e 
não mais pode ser invocada - ou mais corretamente, se a 
Administração pretender renovar o exerCICIO dessa 
faculdade, estará sujeita a refazer toda a licitação. 
Assim, a Administração tem liberdade para escolher as 
condições sobre o contrato futuro, Porém, deverá valer-se 
dessa liberdade com antecedência, indicando exaustivamente 
suas escolhas. Tais escolhas serão consignadas no ato 
convocatório da licitação, que passará a reger a conduta 
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futura do administrador. Além da lei, o instrumento 
convocatório da licitação determina as condições a serem 
observadas pelos envolvidos na licitação. A vinculação ao 
instrumento convocatório complementa a vinculação à lei. " 

Como se verá abaixo, o ato convocatório possui 
características especiais a anômalas. Enquanto ato 
administrativo, não se sujeita integralmente ao princípio da 
temporalidade (o ato posterior revoga o anterior). A 
autoridade administrativa dispõe da faculdade de escolha, ao 
editar o ato convocatório. Porém nascido tal ato, a própria 
autoridade fica subordinada ao conteúdo dele. Editado o ato 
convocatório, o administrado e o interessado submetem-se a 
um modelo norteador de sua conduta. Tornam-se previsíveis, 
com segurança, os atos a serem praticados e as regras que 
os regerão. Restará margem mínima de liberdade ao 
administrador, usualmente de extensão irrelevante. 

2.3.4) Esgotamento da discricionariedade: vinculação ao 
instrumento convocatório: 

Impõe-se, assim, a objetivação da decisão e da escolha do 
administrador. Isso significa que a lei impõe que a seleção do 
contratante e a definição do próprio "contrato" sejam 
retiradas do plano das meras cogitações pessoais e 
particulares do agente administrativo que exercita a função 
de julgar as propostas. Para isso, submete a escolha do 
administrador a um "procedimento" - ou seja, uma série 
ordenada e conjugada de atos, cuja secessão conduz a uma 
decisão final suscetível de controle quanto à racionalidade, 
adequação e conveniência. A licitação não é apenas uma 
sucessão formal e mecânica de atos. A sucessão de atos 
significa a dissociação temporal e lógica dos diversos 
componentes da decisão do administrador. 

2.3.4.1) A exaustão da discricionariedade: Cada fase da 
licitação culmina com uma decisão. Mesmo nas fases ditas 
internas (tais como "definição do objeto a ser licitado" e 
"elaboração do edital"), são tomadas decisões fundamentais 
para definir a futura contratação. Existe uma "especialização" 
em cada fase da licitação. Ou seja, em cada fase, a atenção se 
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dirige a um certo aspecto do problema. Cuida-se de um 
ângulo específico da questão a ser decidida. De outro lado, 
cada decisão condiciona o seguimento do procedimento 
licitatório. Assim, quando se define o objeto a ser licitado, está 
se condicionando o conteúdo do edital. O conteúdo do edital 
restringe as possibilidades dos concorrentes e delimita as 
propostas que serão apreciadas etc. Daí aludir-se ao principio 
da vinculação ao edital, para indicar o xaurimento da 
competência discricionária. Ao produzir e divulgar o ato 
convocatório, a Administração exercita juízos de 
conveniência e oportunidade sobre o objeto a ser contratado, 
os requisitos de participação, os critérios de seleção do 
vencedor. Se a Administração identificar, posteriormente, 
algum defeito na sua atuação anterior, ser-Ihe-á assegurada a 
faculdade de rever o edital - mas isso importará a invalidação 
do certame e a renovação da competição. No curso de uma 
licitação, e vedado alterar os critérios a as exigências fixadas 
no ato convocatório. Salvo na hipótese dessa Comissão 
Permanente de Licitação apontar inconsistência ou falsidade 
nas informações expressamente contida na DOCUMENTAÇÃO 
apresentado pela RECORRENTE, não poderá ser mantida a 
Decisão que à inabilitou no vertente procedimento 
concorrencial, visto inexistir na legislação vigente e, muito 
menos, no Edital de Licitação supra especificado, qualquer 
óbice a adoção de dito documento com o fim de comprovar o 
atendimento da exigência regulada e questionado pela 
RECORRENTE AO ITEM E SUB ITEM DO EDITAL. 

Ao se ponderar quanto ao teor do julgamento acima apontado, 
aplicando-o analogicamente ao caso em tela, fica evidente 
que o interessa da Administração Pública é deter a certeza de 
que a licitante, no momento da apresentação de sua Proposta 
Comercial - conforme regulado da vigente Lei 8.666/93, E O 
EDITAL EM SEU ITEM E SUBíTEM EM QUESTÃO 
HABILITAÇÃO JURíDICA,A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
PELA RECORRENTE E O CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL(CRC) COMPROVA SUA HABILITAÇÃO NA 
I NTEGRA, detém o lastro necessário à contratação do objeto 
licitado. Impossível não reconhecer a dinâmica financeira a 
que se encontra sujeita qualquer sociedade empresária do 
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setor da construção civil. 
Ainda no tocante ao entendimento doutrinário quanto à 
importância do teor da vigente lei de Licitações, vejamos o 
ensinamento abaixo transcrito: 

"Princípio é a proposição geral e abstrata que orienta 
determinado sistema, de modo a compatibilizar as partes que 
o integram. "Depois de induzidos os princípios, o sistema a 
que se referem ganha em clareza a unidade, qualidades 
imprescindíveis para as tarefas de interpretação e aplicação 
das normas por eles informadas." A importância dos 
princípios nomeados no art. 3° está em que: 

(a) facilitam a dedução das normas gerais que lhes dão 
cumprimento; 

(b) delimitam a elaboração das leis estaduais e municipais, 
bem como dos regulamentos internos das empresas públicas, 
sociedades de economia mista, fundações públicas e 
entidades sob o controle estatal, de forma a evitar que 
componham subsistemas incompatíveis com o da lei federal; 

(c) fixam os pontos cardeais para a interpretação de todo o 
conjunto normativo relativo à licitação pública. Quanto aos 
princípios nomeados na lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, consigne-se, por ora, que: 

a) o da igualdade impõe à Administração elaborar regras 
claras, que assegurem aos participantes da licitação 
condições de absoluta equivalência durante a disputa, tanto 

entre si quanto perante a Administração, intolerável qualquer 
espécie de favorecimento; 

b) o da publicidade exige que a Administração anuncie, com a 
antecedência e pelos meios previstos na lei, além de outros 
que ampliem a divulgação, que realizará a licitação e que 
todos os atos a ela pertinentes serão acessíveis aos 
i nte ressados; 

c) o da probidade administrativa ordena à Administração que 
o único interesse a prevalecer é o público e que a única 
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vantagem a ser buscada é a da proposta que melhor atenda 
ao interesse público; 

d) o da vinculação ao instrumento convocatório faz do edital 
ou do convite a lei interna de cada licitação, impondo-se a 
observância de suas regras à Administração Pública e aos 
licitantes, estes em face dela e em face uns dos outros, nada 
podendo ser exigido, aceito ou permitido além ou aquém do 
que se encontra expressamente contido em suas cláusulas e 
condições; o art. 41 da Lei n° 8.666/93 ilustra a extensão do 
princípio ao declarar que "A Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada", reconhecendo, no § 1°, a qualquer 
cidadão, legitimidade "para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei..."; 
e) o do julgamento objetivo atrela a Administração, a 
apreciação das propostas, aos critérios de aferição 
previamente definidos no edital ou carta-convite, com o fim de 
evitar que o julgamento se faça segundo critérios 
desconhecidos dos licitantes, ao alvedrio da subjetividade 
pessoal do julgador; o art. 45 ilustra o propósito do princípio 
ao estatuir que "O Julgamento das propostas será objetivo, 
devendo a Comissão de Licitação ou o responsável pelo 
convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 
os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e 
de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 
maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 
órgãos de controle". 

O artigo 3° da vigente Lei de Licitações é por demais 
suficiente para demonstrar o caráter vinculado do julgamento 
das propostas apresentadas pelas licitantes inscritas no 
certame, não podendo essa respeitável Comissão Permanente 
de Licitação adotar critérios diferenciados de exigibilidade 
pautados, exclusivamente, em entendimentos subjetivos 
quanto à documentação apresentada pelas licitantes. 
Obrigatório é a análise restrita e objetiva das informações 
contidas nos documentos apresentados. 
Segundo o Mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua 
obra "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Editores, 6a 
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edição, 1995, pág.54, discorrendo sobre o Princípio da 
Razoabilidade, dispõe que: 

"Pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas - e, portanto 
jurisdicionalmente inválidas - as condutas desarrazoadas, 
bizarras, incoerentes ou praticadas com desconsideração às 
situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem 
tivesse atributos normais de prudência, sensatez, e 
disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da 
discrição manejada. 

Com efeito, o fato de a lei conferir aos administrados certa 
liberdade (margem de discrição) significa que lhe deferiu o 
encargo de adotar, ante a diversidade de situações a serem 
enfrentadas, a providência mais adequada a cada qual delas. 
Não significa, como é evidente, que lhe haja outorgado o 
poder de agir ao sabor exclusivo de seu líbito, de seus 
humores, paixões pessoais, excentricidades ou critérios 
personalíssimos e muito menos significa que liberou a 
Administração para manipular a regra de direito de maneira a 
sacar dela efeitos não pretendidos nem assumidos pela lei 
aplicada. " 

Vale frisar que a RECORRENTE se inscreveu para participar 
do processo licitatório, objeto do pré-falado Edital, sempre 
consciente, de modo claro e inequívoco, de sua qualificação 
jurídica,qualificação técnica operacional e profissional, bem 
como, de sua regularidade fiscal e, como de praxe, vale 
repetir, com a certeza de que atendeu a todos os requisitos 
exigidos no Edital. 

Serve o presente recurso como uma tentativa administrativa 
de se modificar a decisão proferida por essa respeitável 
Comissão Permanente de Licitação e que declarou inabilitada 
a RECORRENTE, apesar da mesma haver, 
incontestavelmente, atendido às exigências reguladas no 
Edital de Licitação do processo concorrencial acima 
especificado. 

Não sendo o mesmo julgado procedente, não restará outra 
alternativa à RECORRENTE, senão buscar junto ao Poder 
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Judiciário Competente a solução para a 
equívoco acima apontado. 

Requerimento 

ilegalidade ou 

Assim é que se REQUER a essa respeitável Comissão 
Permanente de Licitação que se digne de rever e reformar a 
decisão exarada, mais precisamente que julgou como 
inabilitada no presente certame a sociedade empresária OK 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERViÇOS L TOA, 
Inscrita sob. N° 08.642. 026/0001-45, com sede à Rua Joaquim 
Pimenta, n0195,CEP: 60.410220,Fortaleza-Ce" visto que a 
HABILITAÇÃO da mesma é imprescindível para a validade do 
presente procedimento público concorrencial, vez que, 
conforme fartamente demonstrado as informações aqui 
prestadas, cumpriu dita licitante absolutamente todas as 
exigências reguladas no referido instrumento convocatório, 
SEJA REFORMADA A DECISÃO DESSA CONCEITUADA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CONSIDERANDO 
HABILlANDA A RECORRENTE, por ser um ato de Justiça. 

Não sendo acatado o pedido acima formulado, REQUER que 
se digne Vossa Senhoria de fazer remessa do presente 
recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim 
de que a mesma o aprecie, como de direito. 

PEDE sejam intimadas as demais licitantes para, querendo, 
impugnarem o presente recurso administrativo. 

Nestes Termos. 

Pede e Espera Deferimento. 

Fortaleza Ceará, 26 de Agosto de 2016 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.O 01/2016 
PROCESSO N.o: 8505143-70.2016.8.06.0000 

o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação designada pela Portaria nO 110/2016, publicada no DJE, em 29.01.2016, com sede na Av. Gen. 
Afonso Albuquerq u e  Lima s/n, Cambeba, CEP 6082 2-325, torna pú b lico para conhecimento de todos os 
interessados, que na hora, data e local adiante indicados neste Edital , em sessão públ ica, receberá os 
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais da presente licitação, sob a modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO sob o regime de execução INDlRETA - Empre ita d a  por 
Preço Unitário, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se 
subordina às normas gerais da lei nD 8.666, de 21 de junho de 1 993 e suas alterações, da lei 
Complementar nO 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, bem como nas disposições da 
Resolução nO 114, de 20 de a bri l de 2 0 1 0. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

Os envelopes opacos contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS DE PREÇOS 
serão recebidos, pela Comissão Permanente de Licitação, em sessão pública: 

• às 15:30 horas (horário de Brasília); 
do dia 03 de agosto de 2016; 
na Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação do T JCE, localizada no 2° andar, na 
sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/No - Cam beba. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de l ic itação , ou em quaisquer de seus Anexos, terão o significado a seguir determinado: 

a) CONTRATANTE: Tribunal de Justiça doEstado do Ceará; 
b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE: Empresa que apresenta documentos e propostas 

para o objeto desta licitação; 
c) CONTRATADA: Em presa vencedora desta licitação e em favor da qual for adjudicado o objeto do 

contrato; 
d) CPL: Comissão Permanente de Licitação; 
e) FISCALIZAÇÃO: Órgão e/ou servidor preposto(s) do CONTRATANTE, devidamente credenciado 

para a realização da fiscalização do objeto desta licitação. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais van taj osa para a 
contratação de empresa especializada em engenharia para execução da complementação 
da obra de reforma e ampliação do prédio da Corregedoria Geral da Justiça, mediante o 
regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do menor preço global, 
conforme especificações constantes no Projeto Básico - ANEXO I que é parte integrante 
deste Edital. 

1.2. São partes in tegrantes deste Edital os seguintes anexos : 

ANEXO I - Projeto Básico 
ANEXO II - Orçamento Estimado elaborado pelo DENGARQ 
ANEXO III - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preços 
ANEXO IV-A - Modelo de Orçamento Sintético 
ANEXO IV-S - Model o  do Orçamento Analítico 
ANEXO V-A - Modelo de composição Analítica do BOI 
ANEXO V-S - Modelo de composição dos Encargos Sociais 
ANEXO VI - Modelo do cronograma físico-financeiro 
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ANEXO VII - Modelo de dec laração de D i spensa de vistoria 
ANEXO VIII - Mode l o  d e  Declaração d e  Concordância com o Projeto aos Quantitativos 
ANEXO IX - Modelo  de decl aração de inexi stê ncia de fato superveniente i m ped itivo da 
habi litação 
Anexo X - Modelo de Declaração de Microe m p resa ,  E m p resa de Pequen o  Po rte, o u  de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n°  11.488, de 2007 
Anexo XI - Modelo de dec la ração relat iva à pro ibição do t raba l h o  do menor (Lei nO 
9.854/99) 
Anexo XII - Mode l o  de Declaração de E labo ração Independente de Proposta 
Anexo XIII - Minuta do Contrato 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1. Os recursos financeiros necessários para cu stear a presente cont ratação correrão por conta 

d o  Tr i buna l de J u st i ça do Estado do Ceará - T JCE, ten d o  c o m o  Fo nte d os Recu rsos 
Ordinários, na seg u i nte dotação o rçamentár ia : 
0420008 1 .0 2.061.500.1 8468.1500000.44905100.27000. 1 .40 

3. DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todo e q u a lquer e m p resário i ndivi d u a l  ou soc iedade 
regularmente estabelec ida no país , que s eja perten cente ao ramo de ativ idade relacionado 
ao objeto da l icitação, e que satisfaça a todas as exigê ncias d o presente i n stru mento 
convocatór io, especif icações e normas, de acordo com os a nexos relaci o nados, pa rtes 
i n tegrantes deste ed ital e de seus anexos . 

3.2. Para participação no certame, a licitante deve apresentar sua d oc u mentação para 
habilitação e p ro posta comercia l  em enve lopes distintos, lacrados e ostentan do , a seguinte 
identificação : 

3.3. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de docu mentos , um contendo os 
documentos de habilitação e o outro, a proposta de preços. 

3 .4. Os conjuntos de d ocumentos rel at ivos à hab i l itação e à p roposta de preços deverão ser 
entregues sepa radamen te , em enve lo pes opacos fechados e lacrados, rubricados no fecho 
e ident if icados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados , os seguintes dizeres : 

3.4.1. ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
COMI S SÃO P E RMAN ENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2016 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HAB I LITAÇÃO 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N" XXXX 

3.4.2. ENVELOPE "B"· PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
CONCORRÊNCIA P Ú BLICA N° 01/2016 
ENVELOPE "B" - P R O POSTA DE PREÇOS 
N OME DA L ICITANTE 
CNPJ N° XXXX 

3.5. Não será permitida a participação de mais de uma e m p resa s o b  o contro le ac ionário de um 
mes m o  g rupo de pessoas fís icas ou ju ríd icas . 

� 3.6. É .. vedada a participação de empresas cu jos d i retores , representantes legais ou técnicos , 
mem bros de consel h o  técn ico , con s u ltivo, deli berativo ou admi n i st rativo ou sócios, sejam . 
sé rvidores públicos , emp regad os ou ocu pantes de cargo com iss ionado n o s  órgãos e 

g en t i d ades da Adm in istração Pú b l i ca do Estad o d o  Ceará, de suas sociedades, paraestatais, � �.� 
I 
� fundações ou a utarquias, inclusive FU :dações i n st i tuídas e/ou m ant idas pe lo Poder Público 
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Estad u a l ,  c o m o  l i citante direta ou i n d iretamente , p o r  si ou por interposta pessoa, dos 
proced i mentos l ic i tató rios. 

3.7. É vedada a participação d i reta ou ind i retamente de empresas : 

3.7.1. Que se apresentem constituídas na forma de em p resár io ou sociedade empresária 
em consórc i o , qualquer  q u e  seja a forma de sua const itu i ção , ou sob a forma d e  
coo perat ivas; 

3.7.2. Que tenham s i d o  declaradas inid ôneas para licitar ou contratar com a 
Admin istração Púb l i ca; 

3.7.3. Que estejam suspensas tem porariam ente de part ic i pa r em l i c itaçôes e impedidas 
de contratar com a Administração; 

3.7.4. Que estejam em processo de falência ou recuperação judicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação 

3.7.5. empresário ou sociedade em presária estrangeira não autorizada a funcionar no 
País; e 

3.7.6. Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades 
compatíve is com o o bjeto do certame. 

3.7.7. Que seja autora do projeto , básico ou execut ivo . 

3.7.8. Que tenham sócios, gerentes ou di retores q ue sejam conJ u ge , companheiro ou 
parente até o terceiro grau de quaisquer dos membros ou servidores (quando este 
for ocupante de cargo de direção) do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
atenção à R eso lução C NJ nO 07, de 18 de outubro  de 2005; 

3.7.9. Que empregue cônjuges , companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinid ade, até o terceiro g rau, de membros, juizes e servid o res ocupantes de ca rgos 
de d i reção e assess o ra mento  vinculados ao Tribunal de J ustiça do Estado do 
Ceará; na forma d a Resolução do C o n selho N acion a l  de Justiça nO. 07/2005, 
atua l izada pela Res o l u çã o  n° 09/2005. 

3.8. C o n s idera-se part ic i pação i n direta, a ex istência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comerc ial , econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa f ísica ou 
jur ídica , e o l i c itante ou respon s ável pelos serv iços, fornecimentos e o bras , incluindo .. se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários . 

4. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do proced imento licitatórlo 
deverão estar dev idamente rep resen tados por : 

4.1.1. 

4.1.2. 

Titular da empresa l icitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
d ocumento de ident ificação ofi c ia l ,  acom panhado d e: registro comercial  n o  caso de 
empresa ind ividua l , contrato socia l  ou estatuto em v i g o r, n o  caso de sociedades 
comerciais e, n o  caso de soc iedades p o r  ações , d o s  d o cumentos de eleição de 
seus a d m i n ist radores; inscrição d o  ato  const i tutivo, n o  caso de sociedades civ i s ,  
acompanhada d e  prova d e  diretor ia em exe rc íc i o ; e a t a  d e  fundação e estatuto ' 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou , dev idamente arq u ivad o na � 
Junta Comercial ou i n scrito n o  Registro Civil das Pes s oas Juríd icas da res pectiva , 

" sede, no caso de sociedades cooperativas; send o que em tais docum entos d evem ii' 
constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrênc ia de ta l investidu ra ; 
Representante designado pela  empresa l i c itante, que d everá apresentar fi �r/ 
instrum ento part icular de procu ração ou docum en to  equivalente, com poderes p�ra Utf1 
se manifestar em nome da empresa liCitante em qualquer fase da I lcltaçao ,  
acompanhado de documento 

3
de ident if i cação ofi c ial e d o  registro comercial, n�o

,
,, 
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caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste 
último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscr ito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 
cooperativas; 

4.1.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, 
porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a 
sessão, em nome do licitante. 

4.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que mun ida de 
procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de 
exclusão sumária das LICITANTES representadas. 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
5.1 . Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

5 . 1.1. Em 1 (uma) via impressa cada um, devidamente encadernadas, de forma a não 
conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros 
opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de 
violação de seu conteúdo. 

5 . 1 .2. Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório. 

5.1.3. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese 
de o documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de sua emissão. 

5.1.4. Rubricados e numerados seqüencialmente, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato. 

5. 1 .5. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta, não será motivo de 
inabilitação, porém será suprida pelo representante da licitante na sessão de 
abertura dos documentos de habilitação. 

5.1 .6. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede , ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a 
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação . 

5.2. Os Documentos d e  Habi litação cons istirão de: 

5.2.1 . Hab i l itação Jurídica: 

5.2.1.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, cujo objetivo social 
especifique ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, 
acompanhado de todas as alterações contratuais, se houver, devidamente 
registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 
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empresárias , e ,  no caso d e  sociedade p o r  ações , acom p a n h a d o  d a  ata da 
ass e mblei a  que elegeu seus atu ai s a d m i n istradores . 

5 .2 . 1 .2.  Se as alterações contratu ais , e m  sua totalidade , tiverem sido consolid adas 
n u m  só docu m ento , devidamente registrado , bastará a ap res entação d a  
alteração contratual consolidada atualizada e em vigor .  

5 . 2 . 1 .3 .  Em se tratand o d e  soc iedades simpl es ,  Inscrição do Ato Constitutivo 
acompanh ado de prova de d i reto r ia em exercíc io 

5 . 2 . 1 . 4 .  Dec reto d e  auto r izaç ã o ,  e m  s e  trata n d o  d e  empres a  ou soc i edade 
estrang ei ra em fu n c i o n a m ento no Pa ís e ato d e  registr o  ou autorização para 
funcionam ento expedido p e l o  órg ão competente , q u ando a atividade ass i m  
o ex ig i r .  

5.2.2. Regularidade F i scal:  

5. 2 .2 . 1 . Prova de i nscr ição no Cadastro Nac iona l  de Pessoas J u r íd icas (CN PJ ) . 

5 . 2. 2 . 2 .  P rova de i nsc r ição no cad astro d e  contri b u i ntes m u n ic i p a l , se h o uver ,  
re lativo ao d o m ic í l io  ou sede da  l i c ita nte,  pert i n e nte ao s e u  ra m o  d e  
at iv id ad e  e com pat íve l  com o obj eto contratual . 

5 . 2 . 2 . 3 .  Prova de reg u lar idade para com a Faze n d a  Nacional , confo rm e Po rtar ia  
Conj u nta d a  Secretar ia d a  R e c e ita Federa l  (R F B) e Procu rad or ia- G e r a l  d a  
Faze nda N acional (PG F N ) nO 1 . 75 1 , d e  02/1 0/20 1 4 , q u e  s erá efetu ada 
med iante a aprese ntação de: 
a. Cert idão conju nta, e m i t i d a pela Secretaria da R eceita Fede ral do Brasil  

e Procu rad o r ia - G e ral d a  Faze n d a  N ac i o n a l ,  refere nte a todos os 
c réd itos t r ibutár ios federais C o n stru ção d a  e à D ívid a  Ativa d a  U n i ão 
(DAU ), por e l a  ad m i n istrados .  
a. 1 .  A certid ão a q u e  se refere o inc iso acima abrang e inclus i ve os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais prev istas n a s  
a l íneas " a " ,  " b "  e "c"  do parág rafo único d o  art igo 1 1  d a  Le i  nO 8 2 1 2 ,  
d e  24/07/9 1 ,  às contr i bu ições instituídas a títu l o  d e  substituição e às 
contribuições devidas , por l e i ,  a te rce iros ,  i n c l u s ive i n s c ritas em 
DAU . 

5 . 2 . 2 .4 .  Prova d e  s itu ação regu lar  perante o Fun do d e  Garantia por  Tempo d e  
Serv iço - FGTS , através d e  CERTIF I CADO DE REGULA R I DADE D E  
S ITUACAO - C R S ,  emitid o  pela Caixa Econôm ica Fed era l . 

5.2 2 . 5 .  A comprovação de q u itação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de CERTIDÃO CONSOLIDADA N EG ATIVA DE D É B ITOS 
INSC RITOS NA D íVIDA ATIVA ESTAD UAL ou , n a  inexistência d esta , d e  
CERTIDÃO N EGATIVA/POSITIVA COM EF EITOS D E  NEG ATIVA D E  
DÉ BITOS relativos aos impostos d e  competê ncia estadual e d e  C E RT I DÃO 
NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE N EG ATIVA DE DÉ BITOS DA 
DíVIDA ATIVA DO ESTADO, e m iti d a  p e la Procuradoria G e ral d o  Estad o .  

5.2.2 .6 .  A c o m p rovação de quitação para c o m  a Faze n d a  M unicipal deverá s e r  feita 
através da CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA D E  DÉB ITOS 
I NSCRITOS N A  D íV I DA ATIVA M U NICIPAL,  ou,  n a  inexistência desta , d e  
CERTIDÃO N EGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEG ATIVA DE 
D É BITOS re l at ivos aos I m postos d e  competên c ia Mu n ic i p a l e d e  
C E RTIDÃO N EGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS D E  N EGATIVA D A  
D íVIDA ATIVA D O  MU N i C íPIO, e m it ida  pe la  P rocu rador i a Gera l  d o  
Mun ic íp IO . ,rVi 
a. As empresas part ic ipantes d esta l i C i tação o b e d e cerão ao q u eiJete r . (na A 

a leg is lação específ ica do M U N i C í PIO, do d o m i c íl i O d a l i C itante . ): 
5 
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b .  Para os m u n ic íp ios q u e  e m item p rova de regu lari dade para com a 

Fazend a M un ic ipa l em separad o ,  as propone ntes d eve rão a p resentar  as 
duas cert idões , isto é ,  Cert idão sobre Tri b utos I m ob i l iár ios e Ce rti dão d e  
T r ibu tos M o b i l iár ios . 

c. Caso a p ro p o n ente não poss u a  i m óvel  cadastrad o em s e u  n o m e ,  deverá 
apresenta r  d ec laração ou docu me n to emit ido p e l a P refeitu ra ,  i n d icand o  
esta s itu ação . 

5.2 . 3 .  Reg ularidade Trabalhista 
5.2 . 3 .1. C O M P R O VAÇÃO DE I N EX I S T E NC IA DE D É BITOS I NAD I M P L l DOS 

P E RANTE A J U ST i ÇA DO TRABALH O ,  m e d ia n te a apresentação d e  
C e rtidão N e g ativa d e  Dé bitos T raba l histas ou da C e rt idão Posi t iva d e  
Déb itos Trabalh i stas com o s  m es m os efe itos d a  Certid ão Negativa d e  
Déb itos Traba lh istas - C N DT .  

5.2.4 . Qualif icação Econômico-fi nanceira 

5.2.4.1. Ba lanço pat r i m on ia l do últim o  exerc íc io soc ia l ,  já exig íve l  e a p rese n tad o n a  
form a  d a  l e i ,  q u e  com p rove a boa s ituação f inance i ra da e m presa,  vedada a 
sua su bst itu ição por  ba lan cetes ou b a l a nços provisór ios , podendo ser 
atua l izados por í ndices ofic ia is quando e ncerrados h á  m ais d e  três m eses 
da d ata da a p resentação da p ro p osta . 
a. O ba lanço patr i m o n ia l  d everá estar ass i n ad o  pe lo  res pon sáve l  lega l  da 

em presa e p e l o  respon sáve l por  sua e laboração , Co ntad or  ou outro 
p rof iss iona l  equ ivalente d ev idame nte reg istrado no C o n s e l h o  Reg ion a l  
d e  C o ntab i l idade. 

b. Se n ecessár ia a atu a l ização d o balanço e d o  patr i m ô n i o  l íq u i d o ,  d everá 
ser apresen tado o m em o r ia l de cá lcu l o  corres p o n d e n te , j u nta:mente com 
os docu m e ntos e m  apreço.  

c .  O balanço patrim o n ial  deverá estar reg istrado ou n a  J u nta C o m ercia l  ou 
n o  R eg i stro Civ i l das Pessoas J u r íd icas ou n o  S i stema Públ ico d e  
Esc r i tu ração D ig i ta l  - S P E D ,  para as e m presas q u e  ut i l izem o s istema 
e l et rôn ico d e  escr itu ração e que ten ham seus docu m e ntos registrados 
n a  J u nta C o m erc ia l .  

5.2.4 . 2 .  A boa s i tuação eco n ô m ico-finan ceira d a  em presa s e rá aval iada pe l os 
segu i ntes i n d icad ores , obt idos d o  ba la nço patr i m on ia l  aprese ntad o :  
a .  Os índ ices d e  L i q u idez Geral (LG) ,  Liquidez Corrente (LC ) ,  e 

Solvência Geral (SG) devem s e r  maiores que 1 , 00 (um ) ,  e resu l ta n tes 
da a p l i cação das s e g u i ntes fórm u l a s ,  em c u m p r i m ento ao item 9 . 1 . 1 0 . 1  
d o  Acórdão T C U  n O  1 . 2 1 4/20 1 3 d o  Plenário : 

LG = 

ATIVO CIRCULANTE + n LI",- L l ''-M V  

PASSIVO CIRCU LANTE 

SG = 

C I RC U LANTE 

LC = 

ATIVO C I R C U LANTE 

PASS IVO 

b. As fórmu las d o s  índ ices contábeis refer idos d everão esta r 
d evida m e nte a p l icadas em memoria l d e  cá lcu los j u ntado ao ba lanço , 
ca lcu lado com 02 (duas)  casas d e c i m a i s ,  s e m  arred o n d a m e n t o .  

c .  A fonte de i nformação d o s  valores cons i d e rados d everá ser o Balanço 
Patrimo n ial , a presentad o n a  forma da l e i . 

5 . 2 . 4 . 3 .  O P at r imôn i o  Líq u id o  da l i c itante deverá ser  i g u a l ou maior  do q u e  R$ 

1 0 1 .000 ,00  (Cento e u m  m i l  reais) , corres p o n d e nte a 1 0% d o  valor 
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estim a d o  da contratação , co nform e o rçam e nto est i m a d o  constante do 
A n exo I I .  

5 . 2 .4 . 4 .  C E RTI DAO NEG ATIVA exped i d a  p e l o  CA RTO R I O  DISTRI B U I D O R  D E  
FALENCIA E R E C U P E RACAO J U D IC I A L  d o  local  d a  s e d e  d a  l i c itante ,  
com data  d e  exped ição não s u p er ior  a 60 (sess e nta ) d ias , q u a n d o  não 
houver prazo d e  va l idade expresso n o  d oc u m e nto .  

5 . 2 . 5 .  Q u a l ificação Técn ica ( item 1 2  d o  An exo 1 - P rojeto Bás i c o )  

5 . 2 . 5 . 1 .  Cert idão d e  R e g istro e Q u itação d e  acordo com o i tem 1 2 . 1 .1  d o  Anexo 1 -
P ROJ ETO BÁS I CO . 

5 . 2 . 5 . 2 .  Term o de i n d i cação do pessoal  técn i c o  q u a l if icad o de acord o  com o i tem 
1 2 . 1 .2 do Anexo 1 - P ROJ ETO B ÁS I C O .  

5. 2 . 5 . 3 .  Capac itação Técn ico-Profi ss iona l  d e  acord o  c o m  o item 1 2 . 1 .3 do An exo I 
- PROJETO B ÁS I C O .  

5 . 2 . 5 . 4 .  Capac idade técn ico operaci o n a l  d e  acordo c o m  o i tem 1 2 . 1 .4 d o  Anexo 1 ·
P ROJ ETO BÁSICO . 

5 . 2 . 5 .5 .  Atestado de vistor ia técn ica ou d e c laração d e  d is p e n s a  d e  vistor ia ,  d e  
acordo c o m  os ite ns 1 2. 1 .6 e 1 3  d o  A n e x o  1 - P ROJ ETO BÁSICO , m od e lo 
constante do A n exo V I I  d este E d ita l .  

5 . 2 . 5 . 6 .  Declaração d e  concordân cia com o projeto e a o s  q u a nt i tat ivos d e  acordo 
com o item 1 2 . 1 .7 d o  A nexo 1 - P ROJ ETO BÁS I C O ,  modelo constante do 
Anexo VII I  deste Ed ita l .  

5 . 2 . 5 . 7 .  A s  c e rt idões d e  registro d e  pessoa f ís ica e j u r íd ica n o  C R EA o u  CAU e as 
CAT , em it idas via I n ternet ,  s o m e nte s e rão ace itas s e  houver  a poss i b i l id a d e  
de conf i rmação de s u a  autent i c idade p e l o  mes m o  m eio ( I nternet) , p o d e n d o  
a C o m issão,  s e  j u l g a r  n ecessár io ,  efetua r a conf i rm ação d u rante o 
tra n s correr da sessão ou q u a n d o  d a  real ização d e  d i l i g ê n c i a s .  

5 . 2 . 5 . 8 .  Poderão s e r  a p res e n tados mais  d e  u m  atesta d o s ,  conform e as á r e a s  d e  
atu ação d a  h a b i l i tação técn ica ex ig ida .  

5 . 2 . 5 . 9 .  A c o m p rovação da Capacitação Técn ico-o perac i o n a l  d a  e m presa l i c i ta n te 
d everá ser forn ecida p e l a  pessoa j u ríd ica  co ntratante d a  o b ra a q u e  se 
refere o atesta d o ,  n ã o  sendo adm it i d o  atestad o fornec ido p o r  terce i ros .  

5 . 2 . 5 . 1 0 . O atestad o  d everá estar ass inado por p rofiss i o n a l h a b i l i tad o ,  d ev i d a m ente 
i d e n tif icad o ,  com pod e res d e  repres e ntaçã o ,  s e n d o  aco m p a n h a d o  da 
docu m entação com probatór ia co rres p o n d e n t e .  

5 . 2 . 5. 1 1 .  O atestado d everá ser  aco m p a n h a d o  d e  certif icação d o  C R EA re lat iva à 
execução da obra ou serv iço .  

5 . 2 . 5. 1 2 .  Os atestados ou cert idões a p resentados d everão conter  as s e g u intes 
i nformações básicas : nome d o  contratad o e con tratante ,  i d e nt if icação d o  
objeto d o  contrato ( t i p o  ou n atureza d o  s erviço) , l o ca l i zação d a  o b ra o u  
s e rviço,  d iscr im i nação e q u a nt idades dos s e rv iços executa d o s ;  

5. 2 . 5. 1 3 . Deve rão s e r  apres entados som ente os ates tad o s  e/ou c e rt idões 
n e cessários e s ufic i e n tes para a co m provaçã o  d o  ex ig id o ,  com i n d icação 
com m arca-texto dos i tens q u e  comp rovarão as ex igênc ias . 

5 . 2 . 5 . 1 4 . 0s atestados ou c e rt id ões q u e  não forem a p rese ntados n a1fo rm a a C i m a  � 
defi n i d a  (5.2 . 5 . 7  a 5 . 2 . 5. 1 3 ) poderão v i r  a s e r  descons iderado pe la � 
Co m issão . .-
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5 . 2 . 5 . 1 5 . No decorrer d a execu ção d a o b ra , os p rof iss io na i s de qu e trata este 
s u b ite m  pod erão ser  s u bstit u íd o s ,  nos termos do art i go  30 , § 1 0 , da Lei  n °  
8 .666,  d e  1993 , por  prof issi onais d e ex pe riên c i a eq u iva le n te o u  s u per ior , 
desde que  a s u bst i tu ição seja aprovada pe la  Ad m i n istração 

5 . 2 . 6 .  Decla rações 

5 . 2 .6 . 1 . D e cla ração do l i c ita nte , assi n a d a  por  quem de d i re ito , se cou ber , d e  tratar
se de M icroe m presa - M E  ou E m presa d e Peq u e n o Porte - E P P ,  confo rm e 
modelo  con stante d o  A n exo XI d e ste Edita l ;  
a .  A apres entação dec l a ração m e n cionada n o  'su b item anterior é facu ltat iva 

e d everá s e r  e ntreg u e  tão-s o m e nte pe las l ic i tantes efet ivam ente 
enq u adradas que p retendam se benef ic iar do reg i m e lega l  d ifere nc iado 
e q u e  não tenham s i d o  alcançadas por a l gu ma h i pótese d e  excl usão do 
trata m ento jur íd ico  d ifere n c iad o . 

b. A part i c i pação em l i c i tação n a  co n d i ção d e  m ic roe m p resa ou e m p resa 
d e  peq u e n o  porte ou  coop e rat iva eq u i pa rad a , sem que haja o 
e n q u a d ra m ento n essas categ o rias , e n s ejará a a p l i cação d as sanções 
p rev istas em Lei e a excl u s ã o  do reg i m e  de tratamento d iferenciad o .  A 
comissão pode rá rea l izar d i l i g ê ncias para verif icar a ve racid ad e da 
d ec laração . 

5 . 2 . 6 . 2 .  Dec laração ,  ass inada por  q u e m  d e  d i reito , q u e  não em p rega m e n o res de 
d ezo ito a n os em tra b a l h o  noturn o ,  pe r i goso ou i n sa l u b re ou m e n o res d e  
d ezesseis a n o s ,  em qua lquer  traba lho ,  sa lvo na cond ição d e  ap re nd iz , a 
part i r  de q u atorze a n o s ,  co nfo rm e modelo constante do A n exo X d este 
Ed ita l . 

5 . 2 . 6 . 3 .  Declaração,  ass i n ad a p o r  q u em de d i re i to , d e  i n existência de fato 
su perve n ie nte à e m issão das ce rt id ões a pres entadas , conforme for o cas o ,  
im pedit ivo d e  h abi l i tação n o  p rese nte c e rtame l ic itató r io , conform e m o d e l o  
con stante do A n exo V I I I  d este Ed i ta l . 

5 . 2 . 6 . 4 .  Declaração de E la bo ração I n d epe n de n te de P rop osta , conforme mode lo  
constante n o  Anexo X I  d o  Edita l .  

5 . 3 .  N a  form a d o  q u e  d ispõe o a rt .  42 d a  Le i Co mp le m e n ta r n °  1 23 ,  de 1 4 . 1 2 . 2 0 0 6 ,  a 
co m p rovação da regu lar idade f iscal  d as m icroem presas e em presas d e  peq u e n o  porte 
s o m ente s e rá ex ig ida  pa ra efe ito de ass i n atu ra d o  contrato . 

5 . 4 .  Para efe i to d o d is posto n o  s u bite m  ac ima ,  as m i croem p resas e em presas d e  pequeno 
porte , por  ocas ião d e  parti c i pação n este proced i m ento l ic itatór io ,  deverão apresentar t o d a  a 
d ocu m entação ex i g i d a para efe ito de com provação de regu l ar idad e f iscal , m esmo q u e esta 
ap res en te alg u m a restr ição . 

5 . 5 .  Havendo a lg u ma res tr ição n a  com p rovação da reg u lar idade f isca l , se rá ass egu rado o prazo 
de 5 (c in co ) d ias úte is , contado a partir do m o m ento em q u e  o p ropo n e n te for dec larado o 
vencedor d o  certa m e ,  p ro rrogáve is po r ig ua l p e r íodo , a critéri o da Ad m i n istração Púb l ica ,  
para a reg u la r ização d a  d ocu m e n tação , pagamento ou parce lam ento do d é b ito ,  e e m issão 
d e  eventu a is  certidões n egativas ou pos it ivas com efe ito d e  certidão n eg at i va . 

�ri: 
A não reg u l ar ização da d ocu m en tação , no p razo p rev isto no s u b item anter ior ,  i m p l ica rá 
decad ênc ia  d o  d ire ito à contratação , sem prej u ízo das sa nções previstas no a rt .  8 1  da Le i 
n° 8 .666/93 ,  send o facu l tado  à Ad m i n istração co nvoca r os l i c itan tes remanesce ntes , n a  
ordem de c las s ifi cação , para a assi natu ra d o  co ntrato , ou revogar a l ic i tação . 
S e rão i n a b i l itadas as l ic itan tes q u e  não atenderem às ex igências d este Ed ital refe rentes à 
fas e d e  ha b i l itação , b e m  com o apresentarem os docu m entos defeituosos em seu conte ú d o  
e f o r m a ,  e a i n d a ,  s e rão i na b i l i tadas d e  fo r m a  s u p e rv e n i e nte as M E  o u  E P P  que n ã o  
apresentarem a reg u l a r ização d a d ocu men tação d e Regu lar id ade F isca l  no  p razo d ef i n ido 
n o  s u bitem 5.5 .  � � 8 
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ANTÔNIO OLÍR IO  TEIXE I RA JÚN IOR, brasíle i ro, so lte i ro ,  natural  de F o rta leza , Estado  d o  Cei1 rA , 
n ascido e m  19/09/198 1 ,  em presá r io ,  portador  d a  Céd u la de  ident i d a d e  N 9  960 14020593 S S P - CE )  
CPF  65 1. 71 5 .433- 72 , res í d e nte e domicHíado n a  Aven id a  U n e u  Mac h a d o, 1400, b a i rro J ockey C l u b ,  
CEP 605 20-10 1 ,  Fort a l eza ,  E st a d o  do  Ceara ;  e CARLOS KLEBER ARAÚjO PI N H O, b ra s il e i ro ,  s o l t e i ro,  
n a t u r a !  d e  F o rt a l ez a , Esta do do C e a ra ,  n asc ido em 22/12/1981 ,  e m p resár io ,  port a d o r  d a  Céd u l a  d e  
l d e nt id a d e  N 9  9800 1 0 1049 3 SSP-CE,  cpr 656 .676543-34, res idente  e d orn ic i l i a d o  n a  Rua  P a d re 
An c h i eta. 79 2-A, ba i rro J a careca nga,  CEP 60.325- 5 2 0, Forta leza ,  Es tado d o  Ceará ; ú n ic o s  s ó c i os q u e  
s ã o  da  sociedade e m p resári a  OK E M P REEN D I M E NTOS, CO NSTRUÇÕES E SERViÇOS lTDA R u a  
J o a q u i m  P i menta ,  195 ,  bairro M o ntes8, CEP 60.410- 220, Fo r t a leza ,  Esta d o  do Cea rá ,  registra d a  n a  
J u nta  Comerc ia l  d o  Estado d o  Ceará - J U CEC, sob o N lR E  23 .201 . 13 123 '3 ,  e m  2 3/0 1/2007 e i n scr i t<i  
n a  Secret a ri a  d a  Rece i t a  Fed era l  - SRF  sob o C N PJ 08 .642 .026/0001-45, reso l v e nl  a s s i m  a l terar e 
conso l idar  os s e u s  a t o s  co nst i tutivos d a  segu inte  form a :  

ALTERACÃO CONTRATUAL 

Obj eto Soci a l  

C ! á u s u l a  l i! ,  - A soci e d a d e  d e ci d e  i n cl u i r  e m  s e u  objeto socia l a s  segu i n tes at iv idades  conforme 
d e s c rit a  a ba ixo :  

43 13-4/00 - obras d e  terrap lenage m .  
4213-8/00 - obras  d e  u rb a n i z ação - r u a s ,  p ra ç a s  e ca lça d a s .  
4 1 10 - 7/00 · i n co rporação de  e m p reen d i mento s  imob il í a r tos .  
6810-2/01 - co m p ra e venda de  im óveis p rópr IOS ,  
7 11 2-0/00 - s e rv iços  d e  engenhari a .  
7 1 19·7/99 - ativi d a des  técn icas  re laci o n a d a s  à engenh a r i a  e a rq u itetura  n ã o  especifica d a s  
a nter iorm ent e .  
7 1 20- 1/00 · testes e a n á l i ses técn icas .  
7490- 1/99 . .  o u t ra s  a tividades profiss ion ais ,  cient if icas e técn icas  não  especi fi ca d a s  a nter ior rn e nte .  
3 B 1 2- 2/00 .. Colet a de  resíd uos  per igosos .  
382 1-1/00 - Tratamento  e cl i spos içao d e  r'e síd uos não-p erígosos.  
3822-0/00 - Trata rn ento e d i spos ição de  res ídu os perigosos . 

Cap ita l  Sod a l  

C l á u s u l a  22 . - O cap i ta l  socl a l  da  e m p resa será a u m ent a d o  em RS L OOO.OOO,OO ( u rn m fl h ã o  d e  
rea i sL e m  rnoed a  co r r e n t e  do país ,  c o nl tra n sfe rê n ci a s  l u c ro s  a c u rn u l a d os e rn perío d o s  a nt e r i o res ,  
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cab e n d o  a cada  sóc io  50% (ci n q u enta  por  cento ) do va l o r  ora i ntegraliz a d o, fica n do d o  segu i l ite 
form a :  
Pa rágrafo Ún ico - O cap i ta l  socia l  da ern presa  passará  p a ra R$ 2 .000.000,00 (do i s  m i l h ã o  d e  re a i s ) ,  
tota lmente i nt e g r a li zado  e m  m oeda corre n t e  d o  pa ís, d iv ido  e rn 2 . 000,000 ( do i s  m il h õ e s ) d e  
quotas ,  com va l o r  nomi n a l  d e  1 ,00 (h um  rea i )  c a d a ,  ca b endo a ca d a  sócio 50% (c in q u e n ta p or  
cento ) ,  fica n d o  ass i m grafica mente expresso : 

Sócios Capita l  R$ 

Antôn io  OHr fo Te ixe i ra J ú n ior  1 , 0 00 .000, 00 

Car l o s  I< l e b e r  Araúío P i n h o  

100% I 2 .000.000 2 . 000.000,00 

Declaração F i n a l  

C l á u s u l a  3 !l .  - Perrn a n ecerão  e m  vigo r t o d a s  a s  d e m ai s  cl á u su las e con diçõ e s  do Contra to  Saci a !  e 
ad it ivos anter io res  q u e  n ão foram mod i fi cadas  pe lo  p resente instru m ento,  t r a n s cr i t a s  rl fl  
co n s o li d ação d o  contrato soc ial.  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ANTÔNIO OLÍRIO TE IXEIRA J Ú NIOR ,  bras il e i ro ,  so l te i ro ,  natura l  de  Forta leza,  Estado d o  C e a r á ,  
n a s ci d o  e nl 19/09/1 981 ,  e m p resá ri o ,  porta d or d a  Céd u l a  d e  ident id a d e  N Q  96014020593 SSP -CE ,  
C P F  65 1 . 71 5 ,4 3 3 · 7 2 , res id e nte e domicil i ado  n a  Aven i d a  U n e u  M ach a d o, 1400, b a i rro J o c k ey C l u b , 
CEP  60 . 520- 101,  F o rta leza ,  E st a d o  do  Ceará ;  e CARLOS I<lEB E R  ARAÚJO P I N HO, b r a s il e i ro ,  so l t e i ro "  
n a tura l  de Fort a l eza,  Es ta do  d o  Ceará ,  n a scido e m  22/12/198 1 ,  emp resá ri o, port a d o r  d a  C é d u i <l  d E' 
I dent i d a d e  N Q  98001010493 SSp·CE ,  C P F  6 56 .67 6 , 543·34, res idente  e dom ic il i a d o  n a  R U ,1  P a d re 
Anch ieta ,  792-A, ba i r ro Jaca reca nga,  CEP 60 . 3 2 5- 5 20, Fortaleza ,  Estado  do  Ce a rá ;  (i n í cos sócios q u e  
s a o  d a  saci e d a d e  e m p n::sár ia  0 1< E M P R EE N DI MENTOS, CONSTRUÇÕES E SERV iÇOS LTDA co m sed E� 
na Rua J o a q u i m P im enta,  195 ,  b a i rro Montese ,  C E P  60.4 10-220, Fo rta leza, Est a d o  do  
registra d a  n a  J u nta  Comerci a l  d o  Estado d o  Cea r á  - J U CEC, s o b  o N I R E  2 3 . 2 0 1. 13 1 2  
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23/01 /2007 e i n scdta n a  Secret a ri a  d i:'� Hece i ta  Federa l  - SRF  sob o CN Pj 08 . 64 2 , 026/0001/45,  
reso lvem através  de e s t e  i n s t r u m ento con s o li d a r  o s  s e u s  a t o s  co n st í tutr vos d a  segu i n te form el : 

Nome E m p resar i a l , Sede e f i l iais 

Cl áusula 1� .  - .A  soc ieda d e  g i rará  s o b  o n o m e  empresar ia l  d e  O K  EM PREEN D I M E NTOS, 
CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LIDA e n o m e  fa ntas ia  de  01( EMPREE N D I MENTOS, com s e d e  n <1 H U ;:t 
J o a q u i m  P i m enta, 195, b a i rro Montese, CEP 60 . 4 1 00 2 20, Forta leza ,  Est a d o  do  Ce ará ,  p o de n d o  a b r i r  
f ili a is ,  escr i tó rios, agênc ias  ou  s u c u rsa i s  e m  q u a lq u e r  p a rte  do  territór io nac iona l ,  a j u ízo  e c ri t é r i o  
dos  sóc ios  o b s e rvad a s  a s  form a li d a d e s  lega is  perti n entes .  

Obj eto Socia l e Duração 

C láusu la  2!ll . - O objeto p ri nclpa l  se rá Construção de Ed ifícios  (ena i 41.20-4cOO) ,  c o rn o  t a m bel'n 
o u t r a s  at ivi d a des ,  conforme d escrita aba ixo :  

43 . 2 2-3 -02 " i n st a l ação e rn a l'l utenção d e  s i stem a s  centra is  d e  a r  cond icionado ,  d e  ve ntilação e 
refr i geração . 
4 3 13-4/00 - o b r a s  d e  terrap l en agern .  
4213-8/00 - o b ras  de  u rb a nização - rt l a s, p ra ças e ca lça d a s .  
4 11 0-7/00 - i n corporação de  e rn p ree n d í rn entos  i m o b Hi á r i o s ,  
68 10 -2/01 - compra  e ve n d a  de  irnóveis  próp r ios ,  
7 112-0/00 - serv iços  d e  engen ha ri a .  
7 119- 7/99 " at iv i d ades  técn icas  r e l aci o n a d a s  à engen h a ria e a rq u i tet u r a  não espec i n c a d ils  
a n t e r i o r m e nt e ,  
71 20- 1/00 · testes  e a n á lises t é c n icas ,  
7490-1/99 - o ut r as at iv ldades  p rof i ss io na i s, c ient ifi cas  e técn icas  não e s p e ci ficadas  a n ter io nn e n t e .  
3 8 1 2- 2/00 - Co leta d e  res idu05 perigosos .  
38 2 1 · 1/00 - Tra t a rn e nto e d isposição de  resíduos n ão - p e rigosos .  
3822-0/00 - Tra t a m ento e d ispos ição  de  resíd uos  per igosos ,  

Cláusu la  3ft ,  - .A SOci e d a d e  i n 1c iou  s u a s  a t lv id ad es  n o  d ia  15  d e  jane iro de  2007 e s e u  p t' a z o  é 
i n d eter m i n a d o .  

Capita l  Soda l  

Cláusu la  411 , - O cap i ta l  soci a l  d a  e m p resa  é de  ri$  2 . 000 .000,00 (dols m il hão d e  rea is), tot a l m c n tt! 
i ntc�gra l ilado f� m rn oed a c o r r e n te d o  pa ís ,  d iv ido e m  2.000 . 000 {do is  m ilhão)  d e  q uota s  d e  v il l m  

' 1 1 ') o 'ui .: . O 
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nomina l  d e  RS 1 ,00 (hurII rea l )  cad a ,  cab e n d o  a c a d a  s ó c i o  5 0�<} (c i n quenta por  ce n to ),  co n fo rrn e  
rep resent a d o  grafi camente  a b a ixo : 

Sóci os 
" " "''' ' .. �,� " ,,, , .. 

Antôn i o  Olir io Te ixe i ra J ú n i o r  
., .. ,� .. �._ . .  _"�. ,, 

Ca r !os � I���t,�!:':l�jo P i �I]9 .. 
Tota l 

C l á usul a Si! , - A res ponsa b ili d a d e  dos sócios é restr ita ao va lor  d e  s u a s  cotas, m a s  todos  respond enl 
son d a r i a m ente  p e l a  ln t egra l i z ação d o  c a pi t a l  soc i a l .  

Cl á usu la  G il ,  - As quotas  são i nd iv i s íve i s  e n ã o  poderão  s e r  ced i d a s  o u  transfer id a s  a t e rc e i ro s  s e m  o 
consent i m e nto do  o utro sócio,  a q uem fica a ssegura d o  e m  i gua ldade  de  cond i ções e p reço o d í n:: i to  
de  preferênc ia  p a ra s u a  aqu is ição se p osta s  à ven d a} formali zando ,  s e  rea li z a d a  a cessão d e l a s ,  a 
a l teração contrat u a l  p e rt i n e nt e .  

Exercíci o Socia l  

Cláusula  7ª . � Ao t é r m i n o  d e  ca d a  exercido sod a !, e n!  3 1  de  dezern bro ,  o a d iYdn ístr a d o r  presta r;) 
c o n t a s  j u st ifi cadas  de  s u a  a d m i n i st ração,  p rocede n d o  à e l aboração  do  ínven t á rí o, do ba l anço  
p a t ri rnoni a l  e d o  ba la nço d e  resu l tado  econ ôn1 lco ,  ca b e n d o  a os sóc ios n a  p ropo rção de  s u a s  
quotas, os l u cros o u  p e rd a s  a p ura das .  

Adm i n ist ração 

C l á usula  8� .  - A a d m i n istração  d a  socie d a d e  é d e  compet ê n ci a  de a rn b os o s  sóc i o s ,  Antôn io  Olírio 
Teixeira Jún ior  e Carlos 1< leber  Araújo Pinho, q u e  conjuo tarn e nte ou i n d iv i d ua l m e n t e  fírmarão t o d o  
e q u a lq u e r  d o cu rll ento ju nto a ba ncos a i n st itu ições p ú b licas  fed era i s ,  estad u a is  e t1i u n ici p a i s  e do 
poder  p r iva do,  ved a d o  u t íli z t) - I a  p a ra a t i v ldades  estra n has  ao i n teresse soda l  e s pec i a l rne nte e m  
e n d osso ,  ava i s, fi a n ças  o u  q u a is q u e r  o utr a s  ga ra nt i a s  e m  favor  de te rc.e i ro s .  

Cl á u sula 9� . �- Os sóc ios  fa rão j u s  a u m a  ret i ra d a  rn e n s a l  a t it u l o  de  pro-labore, cu jo v a l o r  
fi x a d o  d e  c o m u m  a co rdo, observa d a s  a s  d ispos i ções reg u l a nl e nt a r e s  pert i n e ntes . 

Disso lução e l iquidação 

Cl áusu la  lOª .  - A d i sso l u ção  o u  l i q u id ação d a  socied a d e  o b e d ece rá  ao p rocesso es tabel e c i d o  e 11'1 

l e i . deve n d o  s e r  n om eado l iq u i d a nte u m  dos  sóc ios  de  co m u n'l acord o . 
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42 A D ITIVO AO CONTRATO SO CIAL 

Cláusula  11ª .  - F a l ec e n d o  a LI  i nterd i t a d o  q u a lq u er sócio, a soc ied a d e  cont i n u a rá s u a s  a t i v íd a d e s  
co m  o s  h erd e i ros ,  s u ces s o r e s  (� o i ncapaz .  Não  sendo p o s s íve l  o u  i n cxist indo interesse  destes o u  
do is )  sóc io ( s )  rem a nescente ( s ), o v a l o r  de seus h avere s  será  apurado e l iq u i d a d o  c O ln b a s e  n a  
s it u a ção d a  sociedade  a d ata d a  reso l u ç ã o, verifica d a  e m  b a lanço especialm ente l evantado .  

Decl a ração 

C láusula 12ª  � Os Ad rn i n i st ra d o res  decl a ra m ,  sob a s  p e n a s  d a  l e i ,  d e  q u e  n ã o  e st ã o  i rn p e d i d o s  d e  
exe r c e r  a ad lTlÍ n i st ração d a  socled a d e, p o r  le i  especi al, o u  e m  v i r tude de  co n d e n ação cr i m i n a l ,  o u  
por  s e  e n co n t r êl r sob  os efeitos d e l a ,  a pena q u e  v e d e ,  a i n d a  q u e  tern pora rí a nlente ,  [) a c e sso <1 
ca rgos p ú b li cos; o u  por  cri m e  fali !nent a r, de  preva r icação,  pe i ta  ou suborno,  co n cu ssão,  p e cu l ato ,  
o u  contra a econorn i a  pop u lar ,  co n t ra o sistema fi n a nce i ro nadonaC  co ntra n o nn a s  de d efe sa  d a  
co n c or rê n cia ,  contra  a s  re la ções d e  co n s u m o ,  fé p ú b li ca ,  ou a prop riedade .  

Do Foro 

Cláusu la  13i! � As p a rtes  e legen! o foro d a  ci d ade d e  fORTALEZA, Es tado d o  Cearêi, ren u n ci ado a 

q u a l q u e r  o u t ro ,  por  rn a i s  p riv i l egi a d o  q u e  s e j a  p a ra so lucionar  eventu a i s  de m a n da s  q u e  p o s s a rn s e  

or igi n a r  d este  inst r u m e n to .  

Estando, a ss im j u stas  e contratadas ,  f irm a m  o presente i n st r urn ento e m  03  (t rês) vi a s  de i g u a l  t e o r  
e form a ,  n a  presença  de  d u as testern u n h a s ,  proce d e n d o-se ao s e u  a r q u ivam e n to n o  órgão d o  
R egi stro de  Co m é rc io p a r a  q u e  p r o d u z a  o s  efe itos de  d i re ito . 

Fort a l ez a  - Ceará ,  27 d e  M arço de  20 1 5 ,  

ANTÔNIO OlíR IO TE IXE I RA JÚN IOR  

CAR LOS KLEBER  ARAÚJO P I NHO 
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REPÚ B LICA F E D E RATIVA DO B RAS I L  
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
F U N DADO EM 1 888 

PRI M E I RO REGISTRO CIVIL DE NAS C I M ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASA M ENTOS, 
I NTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA D E  JOÃO PESSOA 

Av. Ep itácio Pessoa, 1 1 45 Bai rro dos Estados 58030-00 ,  João Pessoa PB 
Tel . :  (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http ://www.azevedobastos . not . b r  
E-mai l :  cartor io@azevedobastos . not. b r  

C E RTI DÃO D E  AUTENTICAÇÃO D IG ITAL 

o Bel . Válber Azevêdo de M i randa Cava lcanti , Ofic ia l  do  Prime i ro Reg istro Civi l  de  Nasci mentos e 
Ób itos e Privativo de  Casamentos ,  I nterd ições e Tute las com atri bu ição de  autenticar e 
reconhecer fi rmas d a  Comarca de João Pessoa Capita l  do Estado d a  Para íba ,  em virtude etc . . .  

Certifica com base na Lei  8935/94 - art .  7 °  - i nc .  V ,  q u e  o(s)  documento(s) em anexo é reprod ução 
fie l  d o  orig ina l  que me foi apresentado e neste ato confi rmo sua autentic idade através do  Cód igo 
de  Contro le e Autenticação abaixo.  
O refer ido é verdade ,  dou fé . 

Este d ocumento fo i emit ido em 26/0 1 /20 1 6  às 1 7 :29 : 1 8  (hora d e  Bras í l ia ) .  

CHAVE D IG ITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b89f497 daa43322 bf0993dacbb5c3 1 4ca697230afab8ca 1 ge 9 1 1 8c6dc6d 
ec4 1 9c4bb948d5b2 1 472509627ITf4c2a447847c3855f80 b95ca9bab6052 9 1 6bOf47b9 

A chave d ig ital acima ,  garante que este documento fo i gerado para OK E M PREEN D I M ENTOS 
CONSTRUCOES E SERVI COS L TDA - EPP e em it ido através do  s i te do  Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com a Leg is lação Federa l  em v igor  Art 1 ° . e 1 0° .  § 1 ° . da MP 220010 1 . 

Esta cert idão tem a s u a  va l idade até : 26/0 1 /20 1 7 às 1 5 :48 :39 (D ia/Mês/Ano) 

Cód igo de Contro le  d a  Certidão :  480466 

Código de Contro le  da Autent icação :  

43862601 1 6 1 545350497 -1 a 4386260 1 1 6 1 545350497-5 

A autent icidade desta cert idão poderá ser confi rmada por qua lquer pessoa e a qua lquer  momento 
através do s ite:  http : //www.azevedobastos . not. b r  
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